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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

I – OBJETIVO 

1. A presente fiscalização tem por objetivo averiguar a qualidade do Atendimento às 
solicitações de Alteração de Titularidade e das Reclamações referentes ao tema realizado pela 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE, com base nas Regras de 
Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica (REN 1.000/2021); nas 
disposições do Módulo 3 do PRODIST; e nas disposições do ANEXO I – CONTRATO DE ADESÃO - 
GRUPO B CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, CLÁUSULA QUARTA: DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR; no período de 1º de janeiro a 
31 de dezembro de 2022. 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE 

Agente: COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-D 

CNPJ: 08.467.115/0001-00 

Responsável Legal: Diretor Presidente - Riberto José Barbanera 

Endereço: Av. Clóvis Paim Grivot, 11 - Bairro Humaitá, Porto Alegre – RS 

CEP: 90250-020 

 

III – INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalização realizada no período de 11/01/2023 a 23/02/2024 

Período fiscalizado: 01/01/2022 até 31/12/2022 

Equipe de fiscalização: 

- Álvaro André Saldanha de Souza – GPE/AGERGS - Coordenador 

- Mário João Kliemann – GPE/AGERGS 

- Cláudio André Alves de Araújo - Revisor 

IV – DOS FATOS 

 

2. Na data de 24 de janeiro de 2023, por meio do Ofício nº 305/2022 – GPE, a AGERGS 
informa à Concessionária CEEE Equatorial que seria realizada ação fiscalizadora nesta 
Distribuidora, atinente ao tema Alteração de Titularidade. Nesse ofício foram requisitados dados 
relativos às reclamações e atendimentos às solicitações de Alteração de Titularidade realizadas 
no período de 01/01/2022 a 31/12/2022, no formato do anexo ao ofício. 
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3. Em 26 de janeiro de 2022 a concessionária solicitou por e-mail, esclarecimentos sobre 
as requisições de dados, que foram respondidas no mesmo dia com a resolução das dúvidas e a 
devida correção ao anexo do Ofício nº 305/2022 – GPE no modelo requisitado pela AGERGS.  

4. Em 13 de fevereiro de 2023 a CEEE Grupo Equatorial solicita a dilação do prazo de 
resposta do Ofício nº 305/2022-GPE para o dia 22 de fevereiro de 2023, que foi prontamente 
atendida por meio de e-mail na mesma data. 

5. Em 22 de fevereiro de 2023, tempestivamente, por meio eletrônico, a CEEE 
EQUATORIAL encaminhou à AGERGS a carta CE REG CEEE - EQTL 018/2023 e respectivo anexo 
(um arquivo .zip contendo dois arquivos .txt), com os dados requisitados para a fiscalização por 
meio do Ofício nº 305/2022-GPE.  

6. Na data de 27 de abril de 2023, por meio do Ofício nº 55/2022 – GPE, a AGERGS em 
continuidade à Ação Fiscalizadora e em complemento ao Ofício Nº 305/2022 - GPE, referentes às 
alterações de titularidade, requisitou dados complementares referentes as amostras 
selecionadas, no prazo de 20 dias do recebimento. 

7. Em 17 de maio de 2023, tempestivamente, por meio eletrônico, em atenção ao Ofício 
nº 55/2022-GPE, a CEEE Grupo Equatorial encaminha a correspondência CE REG CEEE – EQTL 
040/2023 que trata do envio de informações e documentos para a realização da Fiscalização 
sobre o tema Alteração de Titularidade. 

8. Na data de 5 de julho de 2023, por meio da Requisição de Documentos para Fiscalização 
– RD Nº 1/2023-GPE, a AGERGS em continuidade à Ação Fiscalizadora, requisitou dados 
complementares aos do ofício Nº 55/2023-GPE, no prazo de 20 dias do recebimento. 

9. Em 11 de julho de 2023 a CEEE Grupo Equatorial solicita a dilação do prazo de resposta 
à RD Nº 1/2023-GPE para o dia 20 de julho de 2023, que foi prontamente atendida por meio de 
e-mail no dia 12 de julho de 2023. 

10. Em 20 de julho de 2023, tempestivamente, por meio eletrônico, em atenção à RD Nº 
1/2023-GPE, a CEEE Grupo Equatorial encaminha a correspondência CE REG CEEE – EQTL 
052/2023 que trata do envio de informações e documentos para a realização da Fiscalização 
sobre o tema Alteração de Titularidade. 

 

 

V – METODOLOGIA E ABRANGÊNCIA 

11. A ação fiscalizadora empreendida na CEEE-D teve como a principal fonte de dados e 
informações, as reclamações dos consumidores no SGO/ANEEL, os dados disponibilizados pela 
Distribuidora, contendo as reclamações e as solicitações dos consumidores para alteração de 
titularidade, e abrangeu toda área de concessão.  

12. Na avaliação dos procedimentos ao atendimento das solicitações de alteração de 
titularidade, são considerados desvio de conduta por parte da distribuidora: 

– Exigência de pagamento de débitos existentes em nome de terceiros; 



 
 
 
 

P. 5 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

– Exigência de documentação sem previsão nos atos normativos da ANEEL; 

– Estabelecimentos de critérios não normatizados para aceite de documentação que 
comprove a propriedade ou a posse do imóvel; 

– Descumprimento dos prazos estabelecidos. 

13. A metodologia utilizada foi a de verificação por amostragem probabilística, 
considerando as reclamações e os atendimentos registradas na Distribuidora. 

14. O tamanho da amostra escolhida para esta ação fiscalizadora, levou em consideração 
erro amostral de 10% e intervalo de confiança de 95%, conforme equação constante no anexo IV 
do “Manual de Fiscalização da Distribuição – SFE”, disponibilizado no sítio da ANEE: 

 

 

Onde: 

n – tamanho da amostra a ser analisada; 

 

          

Cálculo para a Definição do Tamanho da Amostra 

15. Aplicando a equação, para o nível de confiança de 95% e margem de erro da estimativa 
de 10%, temos então, o tamanho para nossa amostragem, para os dois conjuntos de dados 
disponibilizados, atendimentos e reclamações: 

Tabela 1 – Definição do Tamanho da Amostra 

Variável de 
interesse 

Período de jan/2022 a 
dez/2022 

População Amostra 

Calculada 

Amostra 

Adotada 

Titularidade Reclamações 324 73 75 

Titularidade Atendimentos 151.630 96 96 

Fonte: Reclamações- quadro 1 e Atendimentos-quadro 2, resposta ao Ofício 305/2022-GPE/AGERGS 
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16. Assim, temos 75 casos de reclamações (Quadro 1) e 96 casos de atendimentos (Quadro 
2), para nossa amostragem, extraídos aleatoriamente da população de registros das 324 
reclamações e dos 151.630 atendimentos, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2022. 

17. Para cada item da amostra, foi solicitado, por meio dos Ofícios nº 305/2022 e 55 /2023-
GPE/AGERGS, e RD 1/2023, gravações/áudios e um conjunto de documentação com as tratativas 
dos atendimentos: 

Quadro 1 - 75 amostras – GRAVAÇÃO/ÁUDIOS E TRATATIVAS das solicitações e reclamações, 
independente da tipologia referentes às UCs E FATURAS DE ENERGIA. 

Quadro 2 - 96 amostras – GRAVAÇÃO/ÁUDIOS E TRATATIVAS das solicitações e reclamações, 
independente da tipologia referentes às UCs. 

 

 

VI – CONSTATAÇÕES, NÃO CONFORMIDADES E RECOMENDAÇÃO 

18. Foram analisadas as 75 amostras de Reclamações do tema Alteração de Titularidade e 
foram obtidos os seguintes resultados: 

a) 18 amostras nas quais houve cobrança indevida, por valores incorretos ou por 
incluir débitos de terceiros, titular anterior ou posterior. 

b) 23 amostras nas quais o atendimento ocorreu fora do prazo. 
c) 28 amostras nas quais não foram identificadas irregularidades no 

procedimento no que se refere à alteração de titularidade. 
d) 6 amostras nas quais não foram identificadas irregularidades no procedimento 

no que se refere à alteração de titularidade (AT), por dados insuficientes ou 
por AT indevida. 
 

19. Também foram analisadas as 96 amostras de Solicitações de Atendimento do tema 
Alteração de Titularidade. Em nenhuma delas foi associada reclamação e não foram identificadas 
irregularidades no procedimento no que se refere à alteração de titularidade. 

 

Constatação (CT.1) – Alteração de Titularidade – Débitos/Documentação (REN 1000/21) 

 

20. Em 18 de 75 amostras houve cobrança indevida, ou por valores incorretos ou por incluir 
débitos de terceiros, titulares anteriores ou posteriores na tabela a seguir: 
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Código da UC 
Nº 

Ordem 
Protocolo de 
Atendimento 

Constatação Análise / Comentários 

70540292 6 202243580449027 CT1 

Amostra 6 
Protocolo: 202243580449027 
UC 70540292 
Obs1: – Reclamação de cobrança de parcelamento indevido, pois 
incluiu débitos de titular anterior da UC 70540292 – protocolo 
202243580449027; 
Obs2: – 4 faturas posteriores à AT;  
Obs3: UC 70540292 foi encontrada no universo/população AT 
Quadro2, mas não fez parte da amostra de AT. AT realizada em 
3/8/2022 por meio do protocolo 202243494093012.  
Depois da RD foram adicionadas as faturas antes e depois da AT. 
Irregularidade: cobrança de parcelamento indevido, pois incluiu 
débitos de titular anterior da UC 70540292. 

63827158 10 202243579224391 CT1 

Amostra 10 
Protocolo: 202243579224391 
UC 63827158 
Obs1: – Reclamação classificada como improcedente pela 
concessionária, por meio do protocolo 202243579224391, iniciada 
em no dia 6/10/2022, cuja UC estava na titularidade de LARRY 
FRANCISCO DE ALMEIDA. No entanto, não conseguimos identificar 
o reclamante nas observações do atendente registradas no 
sistema. Nas observações o reclamante afirma que havia se 
tornado titular sem a sua vontade e que seus documentos haviam 
sido roubados. Depois da reclamação, em 10/10/2022, foi alterada 
a titularidade da UC 63827158 por meio do protocolo 
202243580851210 de LARRY FRANCISCO DE ALMEIDA para 
JONATAS DE OLIVEIRA que era o anterior titular. 
; Portanto não se consegue saber se a Reclamação é realmente 
Improcedente pois não foi identificado o reclamante; 
Obs2: 4 faturas anteriores à AT; não enviadas as 2 faturas 
requisitadas após a AT. 
Obs3:  - UC 63827158 foi encontrada no universo/população AT 
Quadro2, mas não fizeram parte da amostra de AT. Foram 
identificadas 2 ATs realizadas por meio dos protocolos 
202243580851210 e 202243427411953. 
Após a RD foram enviadas as faturas antes e após as ATs. 
Irregularidade: posteriormente com os dados da RD, concluiu-se 
que o reclamante é o senhor Larry e que a reclamação foi 
procedente, diferente do que foi informado no sistema. Não foram 
enviados os áudios, mas com as faturas recebidas conclui-se que a 
AT indevida, com os documentos roubados, foi realizada em 
06/2022 e corrigida após a reclamação em 10/2022. 

1001769411 11 202243572411038 CT1 

Amostra 11 
Protocolo: 202243572411038 
UC 1001769411 
Obs1: – Reclamação classificada como procedente pela 
concessionária, por meio do protocolo 202243579224391. Foi 
identificado erro com a inclusão de débitos de terceiros em 
parcelamento solicitado e pago a primeira parcela. Concessionária 
identificou o erro e providenciou a correção. No entanto, não 
conseguimos identificar a comprovação pelas faturas enviadas.  
CONCLUSÃO PROCEDENTE – verificar a tipologia (ligação ou não 
AT?). 
Obs2: enviadas as 2 faturas requisitadas após a nova ligação. 
Obs3: - UC 1001769411 não foi encontrada no universo/população 
AT Quadro2, provavelmente por ser uma nova ligação.  
Irregularidade: cobrança indevida relacionada a UC não 
pertencente ao titular reclamante. 
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70410003 12 202243715393409 CT1 

Amostra 12 
Protocolo: 202243715393409 
UC 70410003 
Obs1: – Reclamação procedente.  Débitos em nome do reclamante, 
devido à religação à revelia feita por usuário anterior. 
RECLAMAÇÃO PROCEDENTE por meio do protocolo 
202243715393409. 
Obs2: nas faturas 3 enviadas já não aparecem as cobranças 
indevidas. 
Obs3: - UC 70410003 foi encontrada no universo/população AT 
Quadro2, mas não fez parte da amostra de AT. AT realizada de 
01/11/2022 por meio do protocolo 202243618841209. 
Irregularidade: débito de antigo titular em nome do reclamante 

64060420 16 202243532212064 CT1 

Amostra 16 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243532212064 
UC 64060420 
Obs1: – Reclamação procedente.  Débitos em nome do reclamante 
após o pedido de desligamento. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE por 
meio do protocolo 202243532212064. 
Irregularidade: débito gerado pelo atraso no atendimento da 
solicitação de desligamento da UC 60291435. 

27069826 17 202243569556073 CT1 

Amostra 17 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243569556073 
UC 27069826 
Obs1: erros no atendimento levaram a pagamentos de faturas de 
terceiros e alteração de titularidades indevidas.  
Irregularidade: erros causados pelos atendentes e que 
posteriormente foram corrigidos conforme apresentados nas telas 
que seguem. 

49207024 18 202243100555056 CT1 

Amostra 18 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243100555056 
UC 49207024 
Obs1: erros no atendimento levaram à alteração de titularidade 
indevida.  
Irregularidade: erros causados pelos atendentes ou por falha no 
sistema levaram à alteração de titularidade indevida; 
posteriormente a troca indevida foi desfeita conforme 
apresentados nas telas e nas faturas que seguem. 

66587093 28 202243483677631 CT1 

Amostra 28 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243483677631 
UC 66587093 
Obs1: erros no atendimento, erro no endereço, levaram a 
pagamentos de faturas de terceiros e alteração de titularidades 
indevidas.  
Irregularidade: erros causados pelos atendentes e que 
posteriormente foram corrigidos e valores de cobrança indevida 
devolvidos, conforme apresentados nas telas que seguem. 

67713076 31 202243611294953 CT1 

Amostra 31 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243611294953 
UC 67713076 
Obs1: erros no procedimento de alteração de titularidade, 
causando acúmulo de parcelas do faturamento e posteriormente 
corrigidos.  
Irregularidade: erros causados pelos atendentes e que 
posteriormente foram corrigidos conforme apresentados nas telas 
que seguem. 

71480561 32 202243559231262 CT1 

Amostra 32 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243559231262 
UC 71480561 
Obs1: alteração de titularidade com atraso gerando cobrança 
indevida. 
Irregularidade: atraso no atendimento à solicitação de AT, 
conforme apresentados nas telas que seguem o que gerou 
cobrança indevida não solucionada pela distribuidora. 
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72551658 33 202243473548220 CT1 

Amostra 33 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243473548220 
UC 72551658 
Obs1: Cobrança indevida 
Irregularidade: cobrança indevida por meio de parcelamento, e 
posteriormente corrigido e cancelado pela distribuidora, conforme 
apresentados nas telas que seguem. 

56242166 37 202243478598594 CT1 

Amostra 37 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243478598594 
UC 56242166 
Obs1: erros no procedimento de alteração de titularidade, 
causando faturamentos errados e posteriormente corrigidos.  
Irregularidade: erros causados pelos atendentes e que 
posteriormente foram corrigidos conforme apresentados nas telas 
que seguem." 

1345598 50 202243551228879 CT1 

Amostra: 50 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243551228879 
UC: Cliente 1345598 
OBS.: Conforme áudio do teleatendimento, consumidora alega ter 
sido mal-informada pela CEEE, o que a levou a pagar, 
indevidamente, a fatura da UC que estava em nome de seu sogro 
(agora falecido), para que pudesse obter a alteração de 
titularidade. 
Irregularidade: Exigência indevida de quitação de débitos 

72605979 54 202243436783435 CT1 

Amostra: 54 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243436783435 
UC: 72605979 
Irregularidade: cobrado valor indevido por erro de atendimento 

67995934 60 202243387754646 CT1 

Amostra: 60 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243387754646 
UC: 67995934 
Irregularidade: cobrança indevida, posteriormente corrigida. 

5870528 64 202243416481867 CT1 

Amostra: 64 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243416481867 
UC: Cliente 5870528 
OBS.: Houve um parcelamento que foi impugnado pelo 
consumidor, mas considerado vigente pela Distribuidora. Esse 
parcelamento carece de documento contratual que o fundamente 
(inclusive, a atendente informou não constar contrato assinado no 
sistema, bem como procurou o contrato, mas não o encontrou). 
Desta forma, o parcelamento está irregular, não podendo justificar 
a negativa de alteração de titularidade. 
Irregularidade: Negativa de troca de titularidade indevida 

71750193 72 202243516525606 CT1 

Amostra: 72 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243516525606 
UC: 71750193 
Irregularidade: Erro de faturamento. Faturado por média, mas 
cliente havia enviado última leitura antes da troca de titularidade. 

52126323 73 202243163643829 CT1 

Amostra: 73 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243163643829 
UC: 52126323 
Irregularidade: Exigência indevida de quitação de débitos 

 

21. Seguem no ANEXO – EVIDÊNCIAS 75 AMOSTRAS RECLAMAÇÕES deste relatório, as 
evidências com as telas do sistema de gestão comercial da distribuidora, das amostras de UCs e seu 
respectivos protocolos de atendimento da tabela anterior. 
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Não Conformidade (NC.1) – Alteração de Titularidade – Débitos/Documentação (REN 1000/21) 

 

22. Por efetuar cobranças indevidas, por valores incorretos ou por incluir débitos de 
terceiros, titulares anteriores ou posteriores, violou: 

 

Art. 138. A distribuidora deve alterar a titularidade quando houver solicitação ou pedido de 

conexão de novo consumidor ou dos demais usuários para instalações de contrato vigente, 

observadas as condições do art.346, conjugado com o Anexo I do Contrato de Adesão, 

Contrato de Prestação de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, Dos Direitos do 

Consumidor. 

 

ANEXO I – CONTRATO DE ADESÃO - GRUPO B CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PÚBLICO DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

4.1.7. responder apenas por débitos relativos à unidade consumidora de sua titularidade ou 

vinculados à sua pessoa, não sendo obrigado a assinar termo relacionado à débitos de 

terceiros. 
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Constatação (CT.2) – Alteração de Titularidade – Prazo de execução (REN 1000/21) 

 

23. Em 23 de 75 amostras o atendimento ocorreu fora do prazo como apresentado na 
tabela a seguir: 

 

Código da UC 
Nº 

Ordem 
Protocolo de 
Atendimento 

Constatação Análise / Comentários 

57943583 1 202243645058371 CT2 

Amostra 1 
Protocolo: 202243645058371 
UC 57943583 
Obs1: NC – Cadastro errado, no sistema o Nome do titular 
com CPF inconsistente, impedindo a Alteração de 
titularidade - AT. Alteração de titularidade solicitada em 
16/11/2022 e concluída apenas em 30/11/2022. 
Obs2: NC – 2 faturas anteriores à AT; não haviam sido 
enviadas para fiscalização as 2 faturas requisitadas após a AT. 
Atendendo ao pedido da RD1 foi encaminhada a fatura 
anterior e posterior a AT. 
Obs3: UC 57943583 faz parte do universo/população AT 
Quadro2, mas não fez parte da amostra de AT. 
Irregularidade: prazo de atendimento e erro no 
cadastramento do CPF 

32616902 2 202243224636043 CT2 

Amostra 2 
Protocolo: 202243224636043 
UC 32616902 
Obs1: – no protocolo 202243224636043, em 3/3/2022, o 
atendente informa que o protocolo 202243222003386 está 
com prazo expirado e que foi indeferido porque a 
documentação do imóvel estava incompleta; novo 
atendimento em 8/9/2022 pelo protocolo 202243543260098 
e o atendimento de AT só se concluiu em 17/3/2022.  
Irregularidade: prazo de atendimento. 
Obs2: NC – 4 faturas anteriores e uma posterior à AT em 
17/3/2022;  
Obs3: UC 32616902 faz parte do universo/população AT 
Quadro2, mas não fez parte da amostra de AT. 

506079 3 202243242195925 CT2 

Amostra 3 
Protocolo: 202243242195925 
UC 506079 
Obs1: – Solicitação analisada fora do prazo pelo protocolo 
202243234665021; 
Obs2: NC – 4 faturas anteriores à AT; não enviado para 
fiscalização as 2 faturas requisitadas após a AT. Depois da 
RD1 foi adicionada a fatura pós AT. 
Obs3: UC 506079 faz parte do universo/população AT 
Quadro2, mas não fez parte da amostra de AT. 
Irregularidade: prazo de atendimento. 
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4046463 5 202243294630074 CT2 

Amostra 5 
Protocolo: 202243294630074 
UC 4046463 
Obs1: – Solicitação de correção de cadastro (CPF errado) pelo 
protocolo 202243294630074; 
Obs2: – 3 faturas anteriores à correção de cadastro; 1 
enviada após correção de cadastro para fiscalização das 2 
faturas requisitadas. 
Obs3: UC 4046463 não foi encontrada no 
universo/população AT Quadro2, portanto não fez parte da 
amostra de AT. 
Irregularidade: prazo de atendimento e erro no 
cadastramento do CPF. 

58382135 8 202243189494743 CT2 

Amostra 8 
Protocolo: 202243189494743 
UC 58382135 
Obs1: NC – Efetivação realizada fora do prazo pelo protocolo 
202243154591354; Reclamação procedente; 
Obs2: 4 faturas anteriores à AT; não enviadas as 2 faturas 
requisitadas após a AT.  
Obs3:  - UC 58382135 foi encontrada no universo/população 
AT Quadro2, mas não fez parte da amostra de AT. AT 
realizada de 21/01/2022 a 15/02/2022 por meio do 
protocolo 202243157939912. 
Depois da RD foram incluídas as faturas antes e depois da AT. 
Irregularidade: prazo de atendimento. 

1005328088 9 202243144750485 CT2 

Amostra 9 
Protocolo: 202243144750485 
UC 1005328088 
Obs1:  – Reclamação improcedente em função de débitos em 
nome do solicitante, por meio do protocolo 
202243144750485. No entanto foi utilizado como 
justificativa o art. 128 da 414/2010 já revogada, e na vigência 
da RES 1000/2010; Reclamação improcedente; correto 
utilizar RES 1000/2021, Seção IV, Das Restrições pelo 
Inadimplemento, Art. 346. 
Obs2: 4 faturas anteriores à AT; não enviadas as 2 faturas 
requisitadas após a AT. 
Obs3:  - UC 1005328088 foi encontrada no 
universo/população AT Quadro2, mas não fez parte da 
amostra de AT. AT realizada de 22/04/2022 por meio do 
protocolo 202243310197957 em nome de outro titular 
diferente do reclamante. 
Depois da RD foram incluídas as faturas antes e depois da AT. 
Irregularidade: prazo de atendimento excedido, além disso 
foi cobrado valor anterior à troca de titularidade; 
posteriormente foi corrigido. 

63385627 21 202243202909380 CT2 

Amostra 21 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243202909380 
UC 63385627 
Irregularidade: atraso na realização da AT por falha 
sistêmica; ao efetuar a solicitação de AT via site da 
distribuidora, o reclamante recebe e-mail informando que 
sua solicitação foi negada pelo motivo do usuário possuir 
débitos em seu nome. O reclamante alega que não possui 
débitos “vencidos” e sim débitos a vencer. A atendente 
recebe a reclamação, e a AT é realizada fora do prazo por 
falha no sistema que nega a AT por débito em aberto não 
vencido. 

71254358 23 202243547443229 CT2 

Amostra 23 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243547443229 
UC 71254358 
Irregularidade: atraso na AT, pedido aberto por mais de 30 
dias. 
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1005328088 24 202243112230445 CT2 

Amostra 24 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243112230445 
UC 1005328088 
Mesma UC 1005328088 já analisada na Amostra 9. 

1002450427 29 202243237815542 CT2 

Amostra 29 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243237815542 
UC 1002450427 
Obs1: alteração de titularidade com atraso. 
Irregularidade: atraso no atendimento à solicitação de AT, 
conforme apresentados nas telas que seguem. 

46547703 30 202243409288292 CT2 

Amostra 30 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243409288292 
UC 46547703 
Obs1: alteração de titularidade com atraso. 
Irregularidade: atraso no atendimento à solicitação de AT, 
conforme apresentados nas telas que seguem. 

45416001 34 202243252871668 CT2 

Amostra 34 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243252871668 
UC 45416001 
Obs1: alteração de titularidade com atraso. 
Irregularidade: atraso no atendimento à solicitação de AT, 
conforme apresentados nas telas que seguem. 

71633367 40 202243227215655 CT2 

Amostra: 40 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243227215655 
UC: 71633367 
Irregularidade: Alteração de titularidade executada fora do 
prazo. 

62364197 44 202243670901385 CT2 

Amostra: 44 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243670901385 
UC: 62364197 
Irregularidade: Alteração de titularidade executada fora do 
prazo. 

7324987 55 202243660322877 CT2 

Amostra: 55 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243660322877 
UC: 7324987 
Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 

990975037 56 202243215056436 CT2 

Amostra: 56 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243215056436 
UC: 990975037 
Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 

72444151 58 202243616945171 CT2 

Amostra: 58 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243616945171 
UC: 72444151 
Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 

69405123 61 202243489344697 CT2 

Amostra: 61 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243489344697 
UC: 69405123 
Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 

71481257 62 202243100363343 CT2 

Amostra: 62 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243100363343 
UC: 71481257 
Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 

33549851 66 202243253462071 CT2 

Amostra: 66 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243253462071 
UC: 33549851 
OBS.: Conforme áudio do teleatendimento, consumidor 
solicitou troca de titularidade de PJ. Atendente alegou ter 
encaminhado a solicitação ao departamento de PJ, mas 
solicitação não foi atendida. Houve delonga para responder 
ao consumidor que havia pendência na documentação. 
Irregularidade: demora no processamento da solicitação, 
fora de prazo. 
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33487049 69 202243434259344 CT2 

Amostra: 69 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243434259344 
UC: 33487049 
Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 

1006665029 70 202243545985010 CT2 

Amostra: 70 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243545985010 
UC: 1006665029 
Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 

58510648 75 202243518663863 CT2 

Amostra: 75 
Protocolo reclamação ouvidoria: 202243518663863 
UC: 58510648 
OBS.: O canal de atendimento foi informado como sendo 
CTA, mas os dados de áudio não foram enviados. 
Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 

 

24. Seguem no ANEXO – EVIDÊNCIAS 75 AMOSTRAS RECLAMAÇÕES deste relatório, as 
evidências com as telas do sistema de gestão comercial da distribuidora, das amostras de UCs e seus 
respectivos protocolos de atendimento da tabela anterior. 

 

Não Conformidade (NC.2) – Alteração de Titularidade – Prazo de execução (REN 1000/21) 

 

25. Por realizar as Alterações de Titularidade fora do prazo estipulado pela resolução: 
 

Art. 138.  

[...] 

§ 4º A distribuidora deve realizar a alteração de titularidade no prazo de até 3 (três) dias úteis 

na área urbana e 5 (cinco) dias úteis na área rural. 

 

 

Recomendação (RC.1) 

 

26. Recomenda-se que a CEEE realize treinamentos de reciclagem para os atendentes, 
objetivando atualização dos seus profissionais. 
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VII – CONCLUSÃO 

27. A ação fiscalizadora empreendida na CEEE Equatorial teve como objetivo avaliar a 
qualidade do procedimento adotado pela Concessionária nas ações de solicitação de Alteração 
de Titularidade previsto na REN nº 1.000/2021. 

28. Foram analisadas as 75 amostras de Reclamações referentes ao tema Alteração de 
Titularidade e foram obtidos os seguintes resultados: 

- CT.1 - 18 amostras nas quais houve cobrança indevida, por valores incorretos ou por 
incluir débitos de terceiros, titular anterior ou posterior; e 

 - CT.2 - 23 amostras nas quais o atendimento ocorreu fora do prazo. 

29. O presente relatório de fiscalização está consubstanciado com 2 Constatações, 2 Não 
Conformidades e 1 Recomendação. 

30. Conclui-se, portanto, que a fiscalização identificou irregularidades no que se refere aos 
procedimentos adotados pela distribuidora CEEE-D nas ações de Alteração de Titularidade. 

 

 

 

 

 

(assinatura eletrônica) 
Eng. Álvaro André Saldanha de Souza 

Técnico Superior 
coordenador 

(assinatura eletrônica) 
Eng. Cláudio André Alves de Araújo 

Técnico Superior 
revisor 
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VIII – ANEXO – EVIDÊNCIAS 75 AMOSTRAS RECLAMAÇÕES 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra 1 

Protocolo: 202243645058371 

UC 57943583 

Obs1: NC – Cadastro errado, no sistema o Nome do titular com CPF inconsistente, impedindo a 

Alteração de titularidade - AT. Alteração de titularidade solicitada em 16/11/2022 e concluída 

apenas em 30/11/2022. 

Obs2: NC – 2 faturas anteriores à AT; não haviam sido enviadas para fiscalização as 2 faturas 

requisitadas após a AT. Atendendo ao pedido da RD1 foi encaminhada a fatura anterior e 

posterior a AT. 

Obs3: UC 57943583 faz parte do universo/população AT Quadro2, mas não fez parte da amostra 

de AT. 

Irregularidade: prazo de atendimento e erro no cadastramento do CPF. 
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_____________________________________________________________________________ 

Amostra 2 

Protocolo: 202243224636043 

UC 32616902 

Obs1: – no protocolo 202243224636043, em 3/3/2022, o atendente informa que o protocolo 

202243222003386 está com prazo expirado e que foi indeferido porque a documentação do 

imóvel estava incompleta; novo atendimento em 8/9/2022 pelo protocolo 202243543260098 e 

o atendimento de AT só se concluiu em 17/3/2022.  

Irregularidade: prazo de atendimento. 

Obs2: NC – 4 faturas anteriores e uma posterior à AT em 17/3/2022;  
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Obs3: UC 32616902 faz parte do universo/população AT Quadro2, mas não fez parte da amostra 

de AT. 
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_____________________________________________________________________________ 

Amostra 3 

Protocolo: 202243242195925 

UC 506079 

Obs1: – Solicitação analisada fora do prazo pelo protocolo 202243234665021; 

Obs2: NC – 4 faturas anteriores à AT; não enviado para fiscalização as 2 faturas requisitadas após 

a AT. Depois da RD1 foi adicionada a fatura pós AT. 

Obs3: UC 506079 faz parte do universo/população AT Quadro2, mas não fez parte da amostra de 

AT. 

Irregularidade: prazo de atendimento. 
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_____________________________________________________________________________ 

Amostra 4 

Protocolo: 202243174289018 

UC 17855888 

Obs1: – Solicitação não atendida por dívidas em nome do Sr. Bráulio - solicitante; 

Obs2: – 3 faturas anteriores à AT; não enviado para fiscalização as 2 faturas requisitadas após o 

atendimento. 

Obs3: UC 17855888 não foi encontrada no universo/população AT Quadro2, portanto não fez 

parte da amostra de AT. Incluir na RD todos os protocolos de atendimento da UC – 

independentemente da tipologia dos anos 2021 e 2022. 

Depois da RD não foram incluídas novas reclamações. 
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Não foi identificada irregularidade no procedimento. 

 

 



 
 
 
 

P. 23 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra 5 

Protocolo: 202243294630074 

UC 4046463 

Obs1: – Solicitação de correção de cadastro (CPF errado) pelo protocolo 202243294630074; 

Obs2: – 3 faturas anteriores à correção de cadastro; 1 enviada após correção de cadastro para 

fiscalização das 2 faturas requisitadas. 

Irregularidade: prazo de atendimento e erro no cadastramento do CPF. 
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_____________________________________________________________________________ 

Amostra 6 

Protocolo: 202243580449027 

UC 70540292 

Obs1: – Reclamação de cobrança de parcelamento indevido, pois incluiu débitos de titular 

anterior da UC 70540292 – protocolo 202243580449027; 

Obs2: – 4 faturas posteriores à AT;  

Obs3: UC 70540292 foi encontrada no universo/população AT Quadro2, mas não fez parte da 

amostra de AT. AT realizada em 3/8/2022 por meio do protocolo 202243494093012.  

Depois da RD foram adicionadas as faturas antes e depois da AT. 

Irregularidade: cobrança de parcelamento indevido, pois incluiu débitos de titular anterior da UC 

70540292. 
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_____________________________________________________________________________ 

Amostra 7 

Protocolo: 222066330258 

UC 24476463 

Obs1: NC – NENHUMA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA PELA CONCESSIONÁRIA; 

Obs2: NC – NENHUMA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA PELA CONCESSIONÁRIA; 

Obs3: NC - UC 24476463 foi encontrada no universo/população AT Quadro2, mas não fez parte 

da amostra de AT. AT realizada em 22/12/2022 por meio do protocolo 202243713517098. 

Depois da RD foram incluídas as faturas antes e depois da AT. 

Não foi identificada irregularidade no procedimento. 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra 8 

Protocolo: 202243189494743 

UC 58382135 

Obs1: NC – Efetivação realizada fora do prazo pelo protocolo 202243154591354; Reclamação 

procedente; 

Obs2: 4 faturas anteriores à AT; não enviadas as 2 faturas requisitadas após a AT.  

Obs3:  - UC 58382135 foi encontrada no universo/população AT Quadro2, mas não fez parte da 

amostra de AT. AT realizada de 21/01/2022 a 15/02/2022 por meio do protocolo 

202243157939912. 

Depois da RD foram incluídas as faturas antes e depois da AT. 

Irregularidade: prazo de atendimento. 
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_____________________________________________________________________________ 

Amostra 9 

Protocolo: 202243144750485 

UC 1005328088 

Obs1:  – Reclamação improcedente em função de débitos em nome do solicitante, por meio do 

protocolo 202243144750485. No entanto foi utilizado como justificativa o art. 128 da 414/2010 

já revogada, e na vigência da RES 1000/2010; Reclamação improcedente; correto utilizar RES 

1000/2021, Seção IV, Das Restrições pelo Inadimplemento, Art. 346. 

Obs2: 4 faturas anteriores à AT; não enviadas as 2 faturas requisitadas após a AT. 
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Obs3:  - UC 1005328088 foi encontrada no universo/população AT Quadro2, mas não fez parte 

da amostra de AT. AT realizada de 22/04/2022 por meio do protocolo 202243310197957 em 

nome de outro titular diferente do reclamante. 

Depois da RD foram incluídas as faturas antes e depois da AT. 

Irregularidade: prazo de atendimento excedido, além disso foi cobrado valor anterior à troca de 

titularidade; posteriormente foi corrigido;. 
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_____________________________________________________________________________ 

Amostra 10 

Protocolo: 202243579224391 

UC 63827158 

Obs1: – Reclamação classificada como improcedente pela concessionária, por meio do protocolo 

202243579224391, iniciada em no dia 6/10/2022, cuja UC estava na titularidade de LARRY 

FRANCISCO DE ALMEIDA. No entanto, não conseguimos identificar o reclamante nas 

observações do atendente registradas no sistema. Nas observações o reclamante afirma que 

havia se tornado titular sem a sua vontade e que seus documentos haviam sido roubados. 

Depois da reclamação, em 10/10/2022, foi alterada a titularidade da UC 63827158 por meio do 
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protocolo 202243580851210 de LARRY FRANCISCO DE ALMEIDA para JONATAS DE OLIVEIRA que 

era o anterior titular. 

; Portanto não se consegue saber se a Reclamação é realmente Improcedente pois não foi 

identificado o reclamante; 

Obs2: 4 faturas anteriores à AT; não enviadas as 2 faturas requisitadas após a AT. 

Obs3:  - UC 63827158 foi encontrada no universo/população AT Quadro2, mas não fizeram parte 

da amostra de AT. Foram identificadas 2 ATs realizadas por meio dos protocolos 

202243580851210 e 202243427411953. 

Após a RD foram enviadas as faturas antes e após as ATs. 

Irregularidade: posteriormente com os dados da RD, concluiu-se que o reclamante é o senhor 

Larry e que a reclamação foi procedente, diferente do que foi informado no sistema. Não foram 

enviados os áudios, mas com as faturas recebidas conclui-se que a AT indevida, com os 

documentos roubados, foi realizada em 06/2022 e corrigida após a reclamação em 10/2022. 
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_____________________________________________________________________________ 

Amostra 11 

Protocolo: 202243572411038 

UC 1001769411 

Obs1: – Reclamação classificada como procedente pela concessionária, por meio do protocolo 

202243579224391. Foi identificado erro com a inclusão de débitos de terceiros em 

parcelamento solicitado e pago a primeira parcela. Concessionária identificou o erro e 

providenciou a correção. No entanto, não conseguimos identificar a comprovação pelas faturas 

enviadas.  CONCLUSÃO PROCEDENTE – verificar a tipologia (ligação ou não AT?). 

Obs2: enviadas as 2 faturas requisitadas após a nova ligação. 

Obs3: - UC 1001769411 não foi encontrada no universo/população AT Quadro2, provavelmente 

por ser uma nova ligação.  

Irregularidade: cobrança indevida relacionada a UC não pertencente ao titular reclamante. 
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_____________________________________________________________________________ 

Amostra 12 

Protocolo: 202243715393409 

UC 70410003 

Obs1: – Reclamação procedente.  Débitos em nome do reclamante, devido à religação à revelia 

feita por usuário anterior. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE por meio do protocolo 

202243715393409. 

Obs2: nas faturas 3 enviadas já não aparecem as cobranças indevidas. 

Obs3: - UC 70410003 foi encontrada no universo/população AT Quadro2, mas não fez parte da 

amostra de AT. AT realizada de 01/11/2022 por meio do protocolo 202243618841209. 

Irregularidade: débito de antigo titular em nome do reclamante. 
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_____________________________________________________________________________ 

Amostra 13 

Protocolo: 202243634357245 

UC 59273020 

Obs1: – Reclamação classificada como improcedente.  Em sua reclamação o usuário afirma que 

não solicitou a ligação nesse endereço. Com as telas apresentadas não podemos concluir sobre o 

status da reclamação. A RECLAMAÇÃO foi classificada como IMPROCEDENTE por meio do 

protocolo 202243634357245. 

Obs2:  2 faturas enviada. 

Obs3: - UC 59273020 não foi encontrada no universo/população AT Quadro2, portanto não fez 

parte da amostra de AT.  

Não foi identificada irregularidade com as telas apresentadas. 
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_____________________________________________________________________________ 

Amostra 14 

Protocolo: 202243669675103 

UC 64098460 

Obs1: – Reclamação classificada como improcedente.  Usuário reclama que solicitou a AT, e que 

há demora em concluir o pedido. Atendente informa que há faturas em aberto. Usuário 

concorda em pagar as faturas desde a data em que adquiriu o imóvel. Com as telas apresentadas 

não podemos concluir sobre o status da reclamação. A RECLAMAÇÃO foi classificada como 

IMPROCEDENTE por meio do protocolo 202243634357245. 

Obs2:  2 faturas enviadas. 

Obs3: - UC 59273020 não foi encontrada no universo/população AT Quadro2, portanto não fez 

parte da amostra de AT.  

Não foi identificada irregularidade com as telas apresentadas. 
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_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 15 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243223245011 

UC 66916798 

Obs1: na primeira solicitação não foi aceita a AT por falta de documentação. Com a falta sanada 

foi feita a AT. 

Não foi identificada irregularidade com as telas apresentadas. 
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_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 16 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243532212064 

UC 64060420 

Obs1: – Reclamação procedente.  Débitos em nome do reclamante após o pedido de 

desligamento. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE por meio do protocolo 202243532212064. 

Irregularidade: débito gerado pelo atraso no atendimento da solicitação de desligamento da UC 

60291435. 

 



 
 
 
 

P. 48 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 49 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 17 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243569556073 

UC 27069826 

Obs1: erros no atendimento levaram a pagamentos de faturas de terceiros e alteração de 

titularidades indevidas.  

Irregularidade: erros causados pelos atendentes e que posteriormente foram corrigidos 

conforme apresentados nas telas que seguem. 

 

 



 
 
 
 

P. 50 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 51 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 52 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 53 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 54 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 
_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 18 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243100555056 

UC 49207024 

Obs1: erros no atendimento levaram à alteração de titularidade indevida.  



 
 
 
 

P. 55 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

Irregularidade: erros causados pelos atendentes ou por falha no sistema levaram à alteração de 

titularidade indevida; posteriormente a troca indevida foi desfeita conforme apresentados nas 

telas e nas faturas que seguem. 

 

 



 
 
 
 

P. 56 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 57 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 



 
 
 
 

P. 58 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 19 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243218503881 

UC 39513785 

Não houve irregularidade identificada neste atendimento em particular. 

Irregularidade: erro sistemático identificado na apresentação das faturas, que referenciam 

artigos da resolução 414/2010 já revogada conforme evidências que seguem. 



 
 
 
 

P. 59 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 

 



 
 
 
 

P. 60 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 



 
 
 
 

P. 61 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 



 
 
 
 

P. 62 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 63 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 



 
 
 
 

P. 64 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 
 

_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 20 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243533159780 

UC 72251361 

Não houve irregularidade identificada neste atendimento em particular. Distribuidora agiu de 

acordo com a resolução 1000/21. 



 
 
 
 

P. 65 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 

 



 
 
 
 

P. 66 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 67 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 68 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
 

_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 21 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243202909380 

UC 63385627 

Irregularidade: atraso na realização da AT por falha sistêmica; ao efetuar a solicitação de AT via 

site da distribuidora, o reclamante recebe e-mail informando que sua solicitação foi negada pelo 

motivo do usuário possuir débitos em seu nome. O reclamante alega que não possui débitos 

“vencidos” e sim débitos a vencer. A atendente recebe a reclamação, e a AT é realizada fora do 

prazo por falha no sistema que nega a AT por débito em aberto não vencido. 

 



 
 
 
 

P. 69 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 70 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 22 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243582418154 

UC 27694704 

Não foi possível identificar se houve ou não irregularidade no tratamento deste atendimento em 

particular. As telas apresentadas não permitem concluir. 

 



 
 
 
 

P. 71 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 72 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 73 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
 

_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 23 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243547443229 

UC 71254358 

Irregularidade: atraso na AT, pedido aberto por mais de 30 dias. 

 



 
 
 
 

P. 74 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 75 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 76 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
 

_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 24 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243112230445 

UC 1005328088 

Mesma UC 1005328088 já analisada na Amostra 9. 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 25 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243524860783 

UC 71918272 

Não houve irregularidade identificada neste atendimento em particular. Distribuidora agiu de 

acordo com a resolução 1000/21. 



 
 
 
 

P. 77 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 

 



 
 
 
 

P. 78 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 79 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 26 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243533472299 

UC 46929738 

Não houve irregularidade identificada neste atendimento em particular quanto à AT.  

No entanto, observa-se na fatura apresentada, observações citando a resolução 1000/21 quanto 

ao “faturamento plurimensal”, bem como a resolução 414/2010 quanto ao “faturamento por 

média”, conforme fatura que segue. 

 



 
 
 
 

P. 80 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 

 



 
 
 
 

P. 81 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 

 



 
 
 
 

P. 82 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 83 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 84 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 85 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

 

Amostra 27 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243325105933 

UC 70743347 

Não houve irregularidade identificada neste atendimento em particular quanto à AT.  

No entanto, observa-se na fatura apresentada, observações citando a resolução 1000/21 quanto 

ao “faturamento plurimensal”, bem como a resolução 414/2010 quanto ao “faturamento por 

média”, conforme fatura que segue. 



 
 
 
 

P. 86 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 87 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 88 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 89 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra 28 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243483677631 

UC 66587093 

Obs1: erros no atendimento, erro no endereço, levaram a pagamentos de faturas de terceiros e 

alteração de titularidades indevidas.  



 
 
 
 

P. 90 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

Irregularidade: erros causados pelos atendentes e que posteriormente foram corrigidos 

conforme apresentados nas telas que seguem. 

 
 

 



 
 
 
 

P. 91 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra 29 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243237815542 

UC 1002450427 

Obs1: alteração com atraso 

Irregularidade: atraso no atendimento à solicitação de AT, conforme apresentados nas telas que 

seguem. 

 



 
 
 
 

P. 92 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 
 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra 30 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243409288292 

UC 46547703 

Obs1: alteração de titularidade com atraso. 

Irregularidade: atraso no atendimento à solicitação de AT, conforme apresentados nas telas que 

seguem. 



 
 
 
 

P. 93 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 

 



 
 
 
 

P. 94 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra 31 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243611294953 

UC 67713076 

Obs1: erros no procedimento de alteração de titularidade, causando acúmulo de parcelas do 

faturamento e posteriormente corrigidos.  

Irregularidade: erros causados pelos atendentes e que posteriormente foram corrigidos 

conforme apresentados nas telas que seguem. 

 

 



 
 
 
 

P. 95 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 96 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 97 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra 32 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243559231262 

UC 71480561 

Obs1: alteração de titularidade com atraso gerando cobrança indevida. 

Irregularidade: atraso no atendimento à solicitação de AT, conforme apresentados nas telas que 

seguem o que gerou cobrança indevida não solucionada pela distribuidora. 

 



 
 
 
 

P. 98 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra 33 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243473548220 

UC 72551658 

Obs1: Cobrança indevida 

Irregularidade: cobrança indevida por meio de parcelamento, e posteriormente corrigido e 

cancelado pela distribuidora, conforme apresentados nas telas que seguem. 

 



 
 
 
 

P. 99 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra 34 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243252871668 

UC 45416001 

Obs1: alteração de titularidade com atraso. 

Irregularidade: atraso no atendimento à solicitação de AT, conforme apresentados nas telas que 

seguem. 

 



 
 
 
 

P. 100 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 101 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra 35 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243220295033 

UC 49641301 

Obs1: alteração de titularidade com atraso, mas devido a falha do cliente. Com a correção da 

documentação a AT foi efetiviada. 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento. 



 
 
 
 

P. 102 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 103 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra 36 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243610183795 

UC 63351285 

Obs1: Atendimento não se plica (NA) à alteração de titularidade. 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento. 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra 37 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243478598594 

UC 56242166 

Obs1: erros no procedimento de alteração de titularidade, causando faturamentos errados e 

posteriormente corrigidos.  

Irregularidade: erros causados pelos atendentes e que posteriormente foram corrigidos 

conforme apresentados nas telas que seguem." 



 
 
 
 

P. 104 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 



 
 
 
 

P. 105 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 38 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243705229648 

UC: 62598317 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 39 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243617826093 

UC: 68382316 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 40 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243227215655 

UC: 71633367 

Irregularidade: Alteração de titularidade executada fora do prazo. 



 
 
 
 

P. 106 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 41 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243717940219 

UC: 1005341483 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 42 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243291923500 

UC: 49227581 

OBS: Conforme áudio do teleatendimento, a alteração de titularidade foi feita arbitrariamente 

pela Distribuidora. Consumidor solicitou ligação, mas a Distribuidora realizou uma troca de 

titularidade. Havia erro na informação do endereço (número da casa), mas a Distribuidora 

deveria, então, ter simplesmente negado a ligação, mas não ter feito troca de titularidade da UC 

do vizinho. 

Irregularidade: alteração de titularidade indevida. 



 
 
 
 

P. 107 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 43 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243573253953 

UC: 40583481 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 44 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243670901385 

UC: 62364197 

Irregularidade: Alteração de titularidade executada fora do prazo. 



 
 
 
 

P. 108 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 45 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243531691603 

UC: 44840705 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 

_____________________________________________________________________________ 



 
 
 
 

P. 109 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

Amostra: 46 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243587305588 

UC: 40732878 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 47 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243177156536 

UC: 59949511 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 48 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243357763492 

UC: 57417636 

OBS.: Conforme áudio do teleatendimento, consumidor alega ter solicitado pedido de ligação, 

mas Distribuidora registrou com sendo pedido de troca de titularidade. 

Irregularidade: erro no atendimento. 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 49 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243548380187 

UC: 1005849509 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 



 
 
 
 

P. 110 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 50 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243551228879 

UC: Cliente 1345598 

OBS.: Conforme áudio do teleatendimento, consumidora alega ter sido mal-informada pela 

CEEE, o que a levou a pagar, indevidamente, a fatura da UC que estava em nome de seu sogro 

(agora falecido), para que pudesse obter a alteração de titularidade. 

Irregularidade: Exigência indevida de quitação de débitos 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 51 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243417720763 

UC: 999477021 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 52 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243192268373 

UC: 68124333 

OBS.: Distribuidora executou troca de titularidade em vez de ligação. 

Irregularidade: erro de atendimento / troca de titularidade indevida 

 



 
 
 
 

P. 111 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 53 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243197431704 

UC: 49641301 

OBS.: Não foram localizados dados referentes a este protocolo nos dados enviados pela 

distribuidora. 

Irregularidade: Dados incompletos 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 54 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243436783435 

UC: 72605979 

Irregularidade: cobrado valor indevido por erro de atendimento 



 
 
 
 

P. 112 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 55 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243660322877 

UC: 7324987 

Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 



 
 
 
 

P. 113 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 56 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243215056436 

UC: 990975037 

Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 57 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243559921895 

UC: 44143389 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 



 
 
 
 

P. 114 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 58 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243616945171 

UC: 72444151 

Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 59 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243221764013 

UC: 5164192 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 60 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243387754646 

UC: 67995934 

Irregularidade: cobrança indevida, posteriormente corrigida. 



 
 
 
 

P. 115 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 61 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243489344697 

UC: 69405123 

Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 62 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243100363343 

UC: 71481257 

Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 



 
 
 
 

P. 116 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 63 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243655865460 

UC: 71942114 

OBS.: Possível caso de fraude. Distribuidora orientou, corretamente, o consumidor a abrir um 

Boletim de Ocorrência. 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 64 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243416481867 

UC: Cliente 5870528 

OBS.: Houve um parcelamento que foi impugnado pelo consumidor, mas considerado vigente 

pela Distribuidora. Esse parcelamento carece de documento contratual que o fundamente 

(inclusive, a atendente informou não constar contrato assinado no sistema, bem como procurou 

o contrato, mas não o encontrou). Desta forma, o parcelamento está irregular, não podendo 

justificar a negativa de alteração de titularidade. 

Irregularidade: Negativa de troca de titularidade indevida 



 
 
 
 

P. 117 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

   

 
________________________________________________________________ 

Amostra: 65 

Protocolo reclamação ouvidoria: 222182350046 

UC: 64754502 

OBS.: Havia mais de um protocolo associado à esta UC, contudo foram enviados somente os 

dados do primeiro protocolo (222182350046), impossibilitando a análise completa do caso. 

Irregularidade: Dados incompletos 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 66 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243253462071 

UC: 33549851 



 
 
 
 

P. 118 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

OBS.: Conforme áudio do teleatendimento, consumidor solicitou troca de titularidade de PJ. 

Atendente alegou ter encaminhado a solicitação ao departamento de PJ, mas solicitação não foi 

atendida. Houve delonga para responder ao consumidor que havia pendência na documentação. 

Irregularidade: demora no processamento da solicitação, fora de prazo. 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 67 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243221745222 

UC: 45678332 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 68 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243396477518 

UC: 57889724 

Irregularidade: não foi identificada irregularidade no procedimento no que se refere à alteração 

de titularidade. 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 69 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243434259344 

UC: 33487049 

Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 70 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243545985010 

UC: 1006665029 

Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 



 
 
 
 

P. 119 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 71 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243251141491 

UC: 35892081 

OBS.: O canal de atendimento foi informado como sendo CTA, mas os dados de áudio não foram 

enviados. 

Irregularidade: Dados incompletos 

 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 72 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243516525606 

UC: 71750193 

Irregularidade: Erro de faturamento. Faturado por média, mas cliente havia enviado última 

leitura antes da troca de titularidade. 

 



 
 
 
 

P. 120 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 73 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243163643829 

UC: 52126323 

Irregularidade: Exigência indevida de quitação de débitos 



 
 
 
 

P. 121 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
 

   
 

 
_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 74 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243253467985 

UC: 4282795 

OBS: O áudio do teleatendimento é o mesmo constante da amostra 66 (que trata da troca de 

titularidade de uma PJ), bem como a resposta da distribuidora ao informar que há pendência na 

documentação. Não foi possível entender o contexto desta reclamação. 

Irregularidade: Dados incompletos 

_____________________________________________________________________________ 

Amostra: 75 

Protocolo reclamação ouvidoria: 202243518663863 

UC: 58510648 

OBS.: O canal de atendimento foi informado como sendo CTA, mas os dados de áudio não foram 

enviados. 

Irregularidade: Serviço executado fora do prazo 



 
 
 
 

P. 122 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0002/2024-AGERGS. 
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